
#4à ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

MENSAGEM N 0 

AUTORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
de 2011 

EMENTA 

DISPÕF. SOBP.E A CRIAÇÃO DC" CJàCQV dO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO OO CE'*'*»" í A'_TH4A D.SPOSITIVO REFERENTE A 
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À ^POOUl.VDADE - GIAP NA LEI N 0 14 255 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008 

DISTRIBUIÇÃO 

A COMISSÃO CONST^UICA \,- PC £ WrOfiÇkO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) S ^ G C i lUIAR 

À COMISSÃO TRARALhO. ADMIN,; rRArÃr.' F SERVIDO muCO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) ANTONIO GRANJA 

COMISSÃO ORÇAMFN TO, 1 7 ÍN AN CAS T TRIBUTAÇÃO 

PRLSílDENTF DEPUTADO (A) LULAVORAiS 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) 

/ C\ 

t 
•k\ 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) 

' C 

( ^ : -

-

^ 



DISCUSSÃO INICIAL 

DISCUSSÃO FINAL 

SINOPSE 

REDAÇÃO FINAL 

N 0 DO AUTOGRAFO EXPEDIÇÃO 

LEI N" PUBLICAÇÃO 

VETO DATA 

PROMULGAÇÃO (LEI E DIÁRIO OFICIAL) 

ARQUIVAMENTO 



LM.ido do Ceara 
I nbuiul de ConUs dos MmucipiOb 

Gabinete da Presidencu 

P R E S I D é N C I A / A L E C ! 
R^G K ° _ £ j L ú J a ' 

0 2 SET 2011 

ASS ^A^L l 0 ^ ^ 

M E N S A G E M n 0 02/2011 

^ 
Ú1'\M. 

I ortalc/a, 2 dc setembro dc 2011 

A Sua Excelência o Senhor 
Roberto Cláudio Rodngues Bezerra 
Presidente da Assembleia J^cgisladva do Estado do Ceara 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

Deputado Roberto Cláudio 
Presidente 

Assunto Anteprojeto de lei que d i spõe sobre a c n a ç ã o dc cargos no Tnbuna i de 
Contas dos Munic íp ios e altera dispositivo referente a Grat i f icação de Incentivo a 
Produtividade - GIAP, na Le i n" 14 255/08 

Senhor Presidente, 

Temos a honra dc submeter a apreciação de Vossa I'xcelcncia, c de seus 
ilustres pares, o incluso anteprojeto de lei, que tem por finalidade a criação de cargos no 
âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceara e alterar dispositivo 
referente a Gratificação de Incentivo a Produtividade - GIAP, na Lei n" 14 255, de 27 de 
novembro de 2008, que trata sobre a reestruturação do Plano de Cargos, C Arr eira e 
Remuneração dos servidores do Tnbunai e dá outras providências 

A presente proposta de lei tem por fundamento, quanto a .ilteracào 
referente a Gratificação dc Incentivo a Produtividade — GIAP, a necessidade de 
convocação do restante dos aprovados no último concurso público para preenchimento 
dos cargos para Analista de Controle Externo, cm razão, também, do grande volume de 
serviços a cargo desta Corte de Contas e a necessidade de garantir o funcionamento do 
ínbunal com um numero razoável de semdores detentores de cargos efetivos 

Com relação a criação de cargos, a presente proposta tem ra/ào na iminente 
criação da Ouvidoria e da Controladona Interna no âmbito da organização administrativa 
do Tnbunai, com a consequente necessidade de lotação dc servidores, a fim de que estes 
órgãos venham a desempenhar de forma regular as atividades que lhe forem atribuídas 

Aguardamos a aprovação do anteprojeto na forma proposta, c aproveitamos 
para renovar nosso elevado apreço 

Atenciosamente, 

JJ^ 
Conselheiro Manoel BeserraVVeras 

Presidente 

AV 

\ v Gal Afonso Albuquerque Luna, 130 — C<uiibeba — CPP 60 822-325 — Porlalca-Cr 
Telefone 85 32181142 l*A\ 85 3218 1212 
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Estado do Cur t 
I nbunal dc Conlas dos Municípios 

Cj ibinctc dt Prcsidtnui 

A N T E P R O J E T O D E L E I 

Di spõe sobre a c n a ç ã o de cargos 
no Tnbuna i de Contas dos 
Munic íp ios do Estado do Ceará e 
altera dispositivo referente a 
Grat i f icação de Incentivo à 
Produtividade - GIAP, na Lei n" 
14 255, de 27 dc novembro de 2008 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D O CEARA decreta 

Art í O Paragrafo Umeo, do Art 18, da Lei n 0 14 255, dc 27 dc novembro dc 2008, 
passa a ter a segumte redação 

"Paragrafo umeo O valor íoíal pago a titulo de GIAP, para todos os servidores nõo 
ultrapassara 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da folha de pagamento dos 
servidores ativos " 

Art 2 No quadro conslanle do Anexo V I , a que se refere o Ari 24 da Lei n" 
14 255, de 27 de novembro dc 2008, são criados 08 (oito) cargos de direção c 
assessoramento, de provimento em comissão, sendo 02 (dois) de simbologia 1CM-3, 02 
(dois) de simbologia rCM-4 e 04 (quatro) dc simbologia 1 C M-5 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrario 

AV 

Av Gal Afonso Ubuquerquc Lima, 130 - Camlieba - CFP 60 822-325 - rorralt-za-CL 
Fclcfont. 85 32181142 F J W 85 3218 1212 
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IRIHLNA] Ol ( O N I \s L X ^ Mt NIC IPIOS 

R E S O L U Ç Ã O n" 08/2011 

\pio\a anapiojcto dc lei, A s<_i cnc UTunh.ido i 
\ssLmblciíi J cgislatn a do í srado do C LAIA 

piopondo A crncào dt. cargos no lubuni] ck 
(.ontjs dos Municípios t nlrci.mdo J]>po-,]rn u 
Lcfctcntc A Círanficação dc Inccnnxo i 
P rod um idade - C í \P 

O T R I B U N A L D E C O N T A S DOS M U N I C Í P I O S D O E S T A D O D O CEARA, no 
uso das atnbuições que lhe confere o art 1°, inciso X \ I V , da I ci hstadual n 0 12 160 L\L 
04 dc agosto dc 1993, bem como seu Regimento Interno, ait 5 , inciso XV, c ait 11 
inciso V I I , 

Considenndo o disposto no art 81, paragrafo umeo da Consuruieào Estaduil de 1989 
que assegura autonomia administram a c financuta ao Ínbunal de C onra-* dos 
Municípios, 

Consideiando o grande \ olume de sen iços a cargo desta Corre de Contas e a necessidade 
cie garantir o funcionamento do 1 nbunal eom um numero ia/oa\ el dc sen idotes 
detentores de cargos efemos, 

Considciando a necessidade de con\ ocaçào do restante dos apio\ ados no ultim<> 
concurso publico para preenchimento dos cargos pata Analista dc Controle I \temo 
conforme publicação constante do I diral n" 008/2010, do Diauo Oficial do í stado ele 29 
de junho dc 2010, que tratou da divulgação do resultado fmal do referido eerrame, 

( onsideimdo a iminente cnação da Ouwdorn no âmbito da organi/acao admmisnama 
do 1 nbunal 

Considerando a necessidade de disponibih/acào e lotação de semdores na O m i d o n i i 
fim de que este órgão \ enha a desempenhar, de fo rmi regular, as am idades que lhe toicm 
atribuídas 

( onsiderando a iminente cnação da Controladona interna no âmbito do [ ubun il 
conforme onentação do próprio l nbunal aos entes junsdicionados haja \ i s t i su i j i 
reconhecida importância em rehçao aos processos c pnjcidimcnros mrejnos. 

y> 

\\ Cal Vtonso Mbuquciqucl imíi l M) - Cnmlxba - C l P 60 822-325 -
www rcm cc t>(j\ b i 
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I Sl \DO DO Cl ARA 
IRIBLN \1 Dl CON IAS DOS MUNICÍPIOS 

Rl S O I \ | 

Art 1" Pica apunado o Anteprojeto de Lei, a ^cr eneaminli ido a Vssemblen 1 egisLinv i 
do 1 stado do Ceara, propondo a criação de cargos no 1 nbunal de ( ontas dos Municípios 
c alteiando disposimo referente a Gratifieacão de Inecnrno a Piodumidade - (!1 \P 

§1" Pelo Xntepiojcto refendo no uipitt, scra proposta a cnação de US (oito) e ugos de 
diieeào e assessoramento, de pro\ imento em comissão, sendo ')2 (dois) de simbologia 
I C I M - 3 , 02 (dois) dc simbologia 1 CM-4 c 04 (ejuatro) de simbologia ICM-S 

§2" Propòe-se, também, um aumento do limite constante do Paragrafo Umeo elo \r t IS 
da 1 ci n" 14255 clc 27 dc no\embro de 2008, passando o \alor total pago \ utulo ele 
OIAP, para todos os semdores, de 40'%) (quarenta por cento) para 50"'o (cinquenta poi 
eento) do \ alor bruto da folha de pagamento dos scmdoi.es atn os, rendo em wsra i 
necessidade dt com ocação do restante dos apro\ ados no ulumo concurso publico pua 
preenchimento dos cargos de analista de controle externo e a necessidade ele 
remuneração, pela produm idade, de tais semdores 

Art 2 Lsra Resolução entra em \igor na data ele sua publicação, ie\ogadas as 
disposições cm contrario 

S \ I \ O VS SbSSÒI S D O IR1BUN \ L Ob CON I \S DOS MUNICÍPIOS, em!" ele 
setembro de 2011 

Consdhato 

Consclheuo 

( onsclhciro 

C onsclhuro 

WJí̂  

Conselheiro 

Procurador de C onns 

\\ Gal \fonso Mbuquuquc I una 1 M) - Cambeba - Gl P 60 K22-1i25 - l uiulc/ i-M 
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J R I B L N M Ol ( O L N I \S OOS M l NIC fPIOS 

A N T E P R O J E T O D E L E I 

Aprova anteprojeto dc lei, wsando a 
c n a ç ã o de cargos no Tr ibunal de Comas, 
dos M u n i c í p i o s e alterando dispositivo 
referente a Gra t i f i cação de Inccnmo a 
Produtividade - G I A P 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D O C E A R A decreta 

Ar t 1 O P.uaginfo Único do \ i t 18, da J u a" 14255 dt 27 dc no\ unbio dc 2(K>8 p I ^ M 
a rei a seguinte ledacào 

Pamgutfo imito O \ah» tolal pago u Mulo cie GMP pata lodos os semdows não 
ulti apossai a 50% íctnquenla por cento) do \aloi bmlo cia folha de pagamenio dos senu/oies 
alnos 

A i t 2 K o quidio Loiístaiitt. do \nc\o \ 1 a que se tefcie o Vrt 24 d i J LI n* 14255 tlc 
2~ de no\ embro de 2008 sào cmdos (18 (oito) caigos dt tlnecào e asses^oi mie nto dt 
prenimento em comissão, sendo 02 (dois) de sunbologn K , M - \ 02 (dois) dt simbologn K M-4 
t 04 (quatro) dt simbologia ' ICM-5 

A i t 3" Re\ ognm-se ns disposições em contiano 

\ \ Cnl \fonso MbuquLiCjUC I ima, 130 - C n m b d x i - C I P 60 822-^25-hor ra lc /a - í J 
www tem CL y<n bi 



ASSEMBLÉIA LEGií 
ÚLtT-LEGlSLATURA/ 
LIDO NO EXPEDIENTE DÃ/ V I SESSÃO 

DO ESTADO DO CEARÁ 
ISLATIVA 
ORDINÁRIA 

j&cJL&ESSAO LEGISLATIVA 

u DESPACHO 
^ Publique-se e Indua-se em Pauto 

(i Inclua-se na Ordem do Dia em / 
; Encaminhe-se ao Gabinete ' 
) Encarrunhe-se à Comissão 
} Encaminhe-se ao Autoi da 

Em - G / Ç ) 

PUBUCABÔ 
tejL 

Je acordo com art - \ i 5 
Do U.Kfuq encammha-se a 
nnmissàoJ lLsWc^ 

rV^^-^vO : 

Em 

Presidente 
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Assembleia Legislativa 
do Eslado do Ceará 

MATÉRIA M A ^ g / i ^ i n J ç , TÍAJ Ê^xA n J l C Á â!(ksÀ^ o ^ \ N 0 O J_ /2011 

Vy^w^^V^^ ^ 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 0 6 I O 9 /2011 

DEPUTADO SÉRGIOAÓUIAR 
Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER N 0 LO.0524, DE 2011 

Da PROCURADORIA sobre a Mensagem n0 

Ql dc 2011 do Tribunal de Contas dos 
Munieipios do Eslado do Ceara-que apttna 
aníepi o/eto cie lei visando a cnação de icngos 
no Tnbunai de Conlas dos Municípios e 
aliciando dispositno icfeienle a Oiafifica^ão 
de Incentivo a Pi odulividade - GIAP 

1 - RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Procuradoria nos termos regimentais a Mensagem n" 

01/11 do Tribunal de Conlas dos Municípios do Estado do Ceara que submete a 

apreciação do Poder Legislativo proposta que Aprova anteprojeto dc lei visando a 

cnação de cargos no Tribunal de Contas dos Municípios c alterando dispositivo 

referente a Gratificação de Incentivo a Produtividade - GIAP 

O órgão de controle exlerno luslifica a proposta encaminhando textualmente 

-a delibeiação realizada por seus membros dc onde se extrai o que se segue 

O TRIBUNAL DE CON IAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
CEARA no uso das atribuições qut lhe conkre o art I o inciso XXIV da 
Lei Estadual i i 0 12 160 dt 04 de agosto de 1993 bem como SLU Regimenlo 
Interno art 5 o inciso XV e an I I inciso Vi l 
Considerando o disposto no art 81 parágrafo umeo, da Constituição 
Estadual de 1989 que assegura autonomia administrativa e financeira ao 
11 ibunal de Contas dos Municípios 
Considerando o grande volume de serviços a cargo desta Coite dc Contas e a 
ntcessidade de garanln o funcionamenio do Tnbunai < om um numero 
ra/oavel de strvidoies dcltntoies de cargos efetivos 

, Considtiando a necessidade dt convocação do restante dos aprovados no 
ultimo concurso publico para preenchimento dos cargos paia Analista de 
Controle fMemo contoime publicação constante do Edital n 0 008/2010 do 
Diário Olicial do Estado de 29 de ninho dt 2010 que tratou da divulgação do 
itsullado final do rt í tndo certame 
Considerando a iminente criação da Ouvidoua no âmbito da organização 
administrativa do I nbunal 
Considerando a necessidade de disponibilização e lotação de semdores na 

Ouvidoria a fim de que este óigão vtnha a desempenhar dt fonua icgular 
as atividades que lhe torem ali ibuidas 
Considerando a iminente criação da* Controladona Interna no âmbito do 

Av Drsi MIURGADOR MORriWWlí^ m # W i m R W ? a o do próprio Tribunal aos entes lurisdicionados 

vouLm^Miii^m 
t 11» 60170 9f)(l l ORTAI l / A - t I ARA 
liU|>//\\\\u dl Li gov br 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

haja vista sua |d reconhecida importância em i elação aos processos L 
procedimentos internos 
RESOLVE 
An 1° Fica aprovado o Anteprojeto de I ei a sei encaminhado a Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceara propondo a criação de cargos no 1 nbunal dt 
Contas dos Municípios e alterando dispositivo itttrente a Gratificação de 
Incentivo a Produtividade - C1AP 

Ptlo Anteprojeto rt fei ido no tapul piopôt-st a criação de 08 (oito) 
cargos de direção e asscssoiamento de provimento tm comissão sendo 02 
(dois) de simbologia ICM-3 02 (dois) de simbologia ICM-4 e 04 (quatro) 
de simbologia TCM-5 
§2U Propõe-st também um aumtnto do limite constante do Parágraio 
Umeo do Art 18 da Lei n 0 14 255 de 27 de novembro de 2008 passando o 
valor total pago a titulo dt GIAP para todos os stividoies Jt 40% (quaienta 
por cento) para 50% (cinquenta por tento) do v.ilor bruto da folha de 
pagamento dos servidores ativos tendo tm vista a netessidade dt 
convocação do restante dos aprovados no ultimo concurso publico para 
pretnchimento dos cargos de analista de controlt exftrno e a nectssidadt de 
remuneração pela produtividadt de tais seividorts 

An 2 o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação icvogadas 
as disposições em contrario 

II - ANALISE 

O pioieto de lei apresentado visa aumentar para-50% (cinquenta por cento) 

o limite da Gratificação de Incentivo a Produtividade - GIAP dos servidores atn os do 

ICM e promover a cnação de 08 (oito) caigos dc direção e assessoramento dc 

provimento em comissão na estrutura do mesmo órgão 

Nesse aspecto dispõe a Lei estadual n0 14 255/08 in\eibis 

Art 18 A Gratificação de Incentivo a Produtividade - GIAP tem por 
objetivo estimular os aumentos de produtividade do Ti ibunal que impliquem 
no incremento de melas em nível institucional setorial e individual com base 
em indicadores de desempenho e sera concedida conforme critérios 
estabelecidos em Resolução a ser elaborada em ak 90 (noventa) dias da data 
de publicação desta Lei observando-st o seguinte ( ) 
Parágrafo umeo O valor lotai pago a titulo de GIAP para lodos os 
servidores, não ultrapassará 40% (quarenta por cento) do valor bruto da 
falha de pagamento dos serv ido res ativos 

Do mesmo modo a supracitada Lei reestruturou o Plano clc Cargos Cartena 

x Remuneração dos servidores do TCM dispondo acerca da criação de eargos de 

pro\ imento em comissão nesses cxalos tet mos 

Art 24 Ficdm criados os cargos de direção c assessoramento di_ provimento 

Ai Dt Sl MB ARO XDOR MOKI.fi& W ^ f e ^ ^ V f e ? ^ " 0 flneXQ V l d e S ' d U l ^ P a s S ' , m 3 C O , n P 0 r " 
10NI (OKS) Ulll-^OO 
CIP&0170 900-I-OR1 Al IZA-Ct ARA 
hl lp/Avw" Jl LL go\ br 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

V 

Grupo Ocupacional Aln idade, de Controle Externo do Quadio V -
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceai a de que nata n 
paragrafo umeo do art 10 da Lei n° Q 226 de 27 du novembio de 1968 

Portanto as alteiações a I me iam os dispositivos pertinentes da Lei estadual 

n 0 14 255/08 demonstrando sua relevância material ao possibilitar o melhor exercício 

-das funções precípuas do orgào de contiolc, inclusrvc como demonstrou o I nbunal 

utraves da gatantta do seu funcionamento com um numeio razoável dc servidores 

detentores de eargos efetivos da necessidade de convocação do restante dos apio\ados 

no último concurso publico da iminente criação da Ou\idoiia que necessitai a de 

disponibilização dc scrvidoies e finalmente da iminente criação da Controladona, 

Interna 

Em outra perspectiva detém o Tribunal de Contas dos Municípios de ampla 

autonomia que na concepção de autoadmimstração o dota de campo própno dc atuação 

com base em regras de competência previamente estabelecidas que gatantam a gerência 

própria dos seus agentes e serviços administrativos 

, r o r L o n s e g w n l e , m a n d o ^ ^ ^ 

obrigatória para os Estados-membios a doutrina consagrou a iniciativa legislativa do 

Tribunal de Contas da União textualmente 

Embora a Constituição Federal não contemple expressamente o Tnbunai de 
Contas da União no rol dos legitimados a iniciativa das leis firmou-se o 
entendimento de que o Tribunal de Conlas detém a iniciativa da lei (ou leis) 
que regule seus cargos serviços e funções por foiça do disposto no ait 73 
combinado com o art 96 inciso II ambos da Constituição da Republica 
Essa prerrogativa do Tnbunai de Contas da União contempla também o 
poder de iniciativa da lei de organização do Ministério Publ eo que atua junto 
a Cone de Contas {CF art U30) ' 

De maneiia mais explicita a Constituição do Estado do Ceai a com a 
i 

redação dada pela EC 61/08 passou a pievei expressamente no art 60 a iniciativa de 

leis dos Tnbunais de Comas em decorrência de sua autonomia administrativa e 

financeira nesses exa tos termos , , 

Art 60 Cabe a iniciativa de leis ( ) 
V - ao Mimsicno Publico e aos Tribunais de Conteis em maVeiwis dc sua 
competência privativa previstas nesta Constituição 

Av . 
^Wf?wW^N#IO P 497 

eito Constitucional Desconiplicado 6 cd Rio de 

CIP60170 QQO - KJR1 ALf/A-CI ARA 
Jmp/A\MH al ct gm hr 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

No exercício privativo de sua competência paia instaurar o processo 

legislativo c que foi cnxiada esta mensagem para apreciação nos termos do art 81 da 

Carta politica do Estado m veibis 

An 81 A lei disporá sobre a organização do Iribundl di Contas dos 
Municípios podendo dividi-lo em câmaras c criar delegações para aux,lia-lo 
no c\eicicio de suas Iunções c na descentralização de seus serviços 
Paragrafo umeo O ínbunal de Contas dos Municípios tera quadro 
próprio de pessoal e autonomia administrativa e financeira 

Assim a matéria cmge-se na prerrogativa conferida ao Tribunal de Contas 

dos Municípios para-iegular seus cargos serviços e Iunções submetendo a esta Casa 

Legislativa a proposta para sua alteração atendendo aos preceitos emanados pela Carta 

estadual 

Destarte a proposta não apresenta nenhum obice-matena! ou tormal sendo 

inteiramente viável do ponto de vista juridico-constitucional quer èm relação a sua 

iniciativa quer na sua lormah/ação 

H I - C O N C L U S Ã O 

Em face do exposto entendemos que a Mensagem n 0 01/11 de autona do 

Tribunal dc Contas dos Municípios sc encontra em pcrleita hannoma com os ditames 

lundico-constitucionais e de técnica legislativa pelo que somos de PARECER 

FAVORÁVEL a sua nomial tramitação nesta Assembleia I egislati\a 

E o parecei que submetemos a consideração supenor 

Procuiadona da Assembleia Legislativa doestado do Ceara em 06 dc 

setembro de 2011 

RENO XIMENES PONTE 
Procurador 

A\ 01 SLMBAROAIXm MORI IRA 2W) DIONÍSIO IORRI S 
l-ONr(08->) 3277 2^00 ' 
Cf-P 60170-900 I OKIAI 1 ZA CLARA 
hup //www al ivVov br 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

MATÉRIA: ^ T Í W h ^ r ^ o r v _N0ja 

DESIGNO RELATOR O SR. DEPUTADO * LuLA HOÍ^Al^ 

Comissão de Justiça,,em £ ? de Çtrsfcu^at*> de 2011 

/2011 

PAR EC E R 

^F/M/ntvd-i/crc / / / 

I / 

/crtsd&W*^rr~tr''*f 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. ^MW* 

Comissão de Justiça, em de SeTET^^C^ de 2011 



( ) REUNIÃO ORDINÁRIA 

PARECER 

( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA \ £ 
-7. 

COMISSÕES 

( X jCOFT (XjCTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDUI 

{ )CICTS( )CFC{ )CCT( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA ( )CSSS 

( )CJ • 

MATÉRIAS 

( JPROJETO DE LEI N< (X ) MENSAGEM N 0 01/2011 

( -)PROJETO DE INDICAÇÃO N° 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N0_ 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 _ 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA Aprova anteprojeto de lei a ser encaminhado a Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará, propondo a criação de cargos no Tribunal de Contas dos Municípios e 
alterando dispositivo referente à Gratificação de Incentivo a Produtividade - GIAP 
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS E 
ALTERA DISPOSITIVO REFERENTE À 
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
PRODUTIVIDADE - GIAP 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o O paragrafo umeo do art 18, da Lei n 0 14 255, de 27 de novembro de 2008, passa a 
ter a seguinte redação 

"Art. 18 
Parágrafo único O valor total pago a titulo de GÍAP, para todos os servidores, não 

ultrapassara 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da folha de pagamento dos servidores ativos " 
(NR) 

Art. 2o No quadro constante do anexo VI a que se refere o art 24 da Lei n 0 14 255 de 27 
de novembro de 2008, são criados 8 (oito) cargos de direção e assessoramento, de provimento em 
comissão, sendo 2 (dois) de simbologia TCM-3, 2 (dois) dc simbologia TCM-4 e 4 (quatro) dc 
simbologia TCM-5 

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art 4o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em fortaleza, 

23 de setembro de 2011 

r» 
n "" r ~ X PRESIDENTE 

RELATOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS E 
ALTERA DISPOSITIVO REFEREM E A 
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO A 
PRODUTIVIDADE - GIAP 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o O paragrafo umeo do art 18, da Lei n0 14 255 de 27 de novembro de 2008 passa a 
ter a seguinte redação 

"Art 18 . 
Parágrafo umeo. O valor total pago a título de GIAP para lodos os servidores não 

ultrapassara 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da folha de pagamento dos servidores ativos 
(NR) 

Art. 2o No quadro constante do anexo VI, a que se refere o art 24 da Lei n0 14 255, dc 27 
de novembro de 2008, são enados 8 (oito) cargos de direção e assessoramento de provimento cm 
comissão, sendo 2 (dois) de simbologia TCM-3, 2 (dois) de simbologia TCM-4 e 4 (quatro) de 
simbologia TCM-5 

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art 4o Revogam-se as disposições em contrario 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza 

23 de setembro de 2011 
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